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A/C: ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

A Empresa SF DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.936.631/0001-04, aqui representada por seus
representantes legais o Sra Fernanda Soares Carvalho de Souza, CPF nº 113.063.917-76 e Fabiano Brito Ferreira ,
CPF nº 097.004.147-01, estabelecidos na Avenida Inguita, 1365 – Rio do Ouro – Rio Bonito – RJ , CEP 28800-000,
licitante e qualificada para o pregão, realizado em 07/12/2022, para tempestivamente, interpor e demonstrar estas
contra razões ao inconsistente recurso apresentado pela Empresa AGUIAS SERVICO DE DEDETIZACAO E HIGIENE
EIRELI - inscrita no CNPJ sob o no 26.469.942/0001-07, situada na Rua Boston, Lt 14 Qd 31 – CEP 25571-300 –
Nova California – São Joao de Meriti - RJ, diante a essa competente administração que de forma absolutamente
correta classificou, aceitou e habilitou a empresa SF DEDETIZADORA LTDA.

CONTRA RAZOES 

Ao inconsistente recurso administrativo apresentado pela AGUIAS SERVICO DE DEDETIZACAO E HIGIENE EIRELI e
ratificando a decisão acertada da Comissão em face do resultado eficaz, claro, juridicamente seguro e
economicamente positivo do presente certame.

CONSIDERACOES INICIAIS

Ilustre Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo , o respeitável julgamento das
contrarrazões interposto neste momento para sua responsabilidade, no qual nós, empresa CONTRARRAZOANTE,
confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela
proposta mais vantajosa para este digníssimo órgão, onde a todo o momento demonstramos nosso direito líquido e
certo e o cumprimento pleno de todas as exigências do presente processo de licitação.
No afã de embasar seu pedido de desclassificação a RECORRENTE FAZ AFIRMAÇÕES SEM MAIORES RELEVÂNCIAS
que não refutam a capacidade e idoneidade da ora CONTRARRAZOANTE, tentando obter eventual vantagem no
processo tão bem percorrido por V.Sª Por outro lado a CONTRARRAZOANTE comprovou sua NOTÓRIA condição de
habilitação, eis que demonstrou possuir idoneidade, documentações, capacitação técnica e econômica-financeira
para contratar com a Administração Pública. 

DO DIREITO PLENO AS CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

A CONTRARRAZOANTE faz constar o seu pleno direito às contrarrazões ao recurso administrativo devidamente
fundamentado pela legislação vigente e pelas normas de licitação.
A CONTRARRAZOANTE solicita que a ilustre Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Nova
Friburgo conheça o recurso e analise todos os fatos apontados, tomando para si a responsabilidade do julgamento.

DOS FATOS

As alegações emanadas pela empresa AGUIA, a fim de consubstanciar seu estratagema, afirmam que a
CONTRARRAZOANTE deveria ser inabilitada pelos itens a seguir:
1 - Não ter apresentado diversos documentos relativos a regularidade fiscal ( Divida Ativa da Fazenda e de
Regularidade de ISS).
2 – Não apresentação de CTF dos Fabricantes e da licitante como preceitua os incisos 14.9, 14.10, 14.11.
3 – Falta de apresentação de Certificado da Anvisa e Ibama

A SF DEDETIZADORA LTDA é uma empresa séria, que buscando uma participação impecável no certame, preparou
sua documentação e propostas em rigorosa conformidade com as exigências do edital, provando sua plena
qualificação para este certame, conforme exigido pelo edital, tendo sido, portanto considerada habilitada. E como
tal, levando em consideração o que o recorrente manifestou mediante recurso e buscando sempre a transparência
nos seus atos praticados, descreve suas contrarrazões.
A CONTRARRAZOANTE, SF DEDETIZADORA LTDA, preparou sua proposta de preço e documentação de habilitação
totalmente de acordo com o edital e legislação nos termos da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal nº 599
de 03 de junho de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/06,
bem como considerando as alterações promovidas no Sistema Comprasnet SIASG pelo Decreto Federal n°
10.024/2019, apresentando também seu melhor preço, que foi prontamente aceito por essa Administração, além
de garantir a competitividade do processo licitatório no momento da oferta dos lances. 

Acontece que os documentos ora referidos no item 1 desta contra razao fazem parte da base de dados do SICAF e
possuem seus respectivos prazos de validade, estando disponíveis para consulta pela Comissão por meio dos
sistemas componentes do SIASG e segundo o próprio edital, ficam disponíveis para o órgão licitante logo após o
encerramento da sessão de lances do Pregão Eletrônico. Não foi necessário o Pregoeiro solicitá-los novamente, na
fase de habilitação, por estarem lá cadastrados e dentro da regularidade exigida pela norma.
No caso específico do SEFAZ, o próprio documento, em seu campo de Observações, apresenta logo no primeiro
parágrafo, que essa certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa, Positiva ou Positiva com Efeitos de
Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo PGE, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004, a mesma
esta disponível no SICAF. (em anexo)
Mesmo que as certidões estivessem vencida,a Lei Complementar 123/2006, estabelece normas gerais relativas ao
tratamento diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da



União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A RECORRENTE afirma que a SF DEDETIZADORA LTDA
deixou de apresentar as certidões citadas, o que não é verdade e os dados que constam a documentação
disponíveis por meio padrão no SICAF. 
Entretanto, a RECORRENTE, com o claro intuito de causar morosidade no andamento do certame, apresentou um
recurso equivocado, ensejando um julgamento demasiadamente superficial do item 14.9; 14.10 e 14.11
estipulados pelo referido edital. Afirmamos que possuímos o CTF dos fabricantes assim como dos produtos
saneantes. ( em anexo)
Vale destacar também que quem regulamenta a Atividade de Controle de Pragas e Vetores no Brasil é a ANVISA, e
temos uma Resolução que é a RDC 52/2009 da ANVISA, que dispõe sobre a atividade de Controle de Pragas e
Vetores. E a recorrente apresentou toda sua documentação sendo do município Rio Bonito , Rio de Janeiro ( RJ).
Inclusive a sua Licença Sanitária, Licença Ambiental Simplificada e Certificado de Registro para Empresas
Prestadoras de Servicos de Controle de Vetores ( INEA) fornecida pelos órgãos responsáveis. No entanto, para a
atuação na RIDE do Rio de Janeiro vale destacar que a licitante deve obedecer à Lei nº 5.101 de 04 de Outubro de
2007 e pelo Decreto nº 46.619, de 2 de Abril de 2019 que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental no
qual concede o Certificado Ambiental ( CTA) a SF DEDETIZADORA LTDA disponibilizou essa documentação nos
anexos. 

No entanto, fica comprovado a capacidade de um bom atendimento ao interesse público, pela empresa SF
Dedetizadora Ltda, pois ela já prestou diversos Serviços a órgão privados como especificado nos seus atestados de
capacidade técnica, Além do mais vale destacar que a documentação desta empresa atende aos requisitos idôneos,
esclarecendo, com isso, que todos os requisitos legais são cumpridos. 

DO PEDIDO

Ante o exposto requer o indeferimento do recurso administrativo interposto pela empresa AGUIAS SERVICO DE
DEDETIZACAO E HIGIENE EIRELI, em sua plenitude, bem como a consequente manutenção da classificação e
habilitação da empresa SF DEDETIZADORA LTDA, que cumpriu todas as exigências do instrumento convocatório e
da legislação pertinente, inclusive fazendo o cadastro correto da proposta de preços no sistema.
É na certeza de poder confiar na seriedade e competência desta renomada PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FRIBURGO o que apresentemos as presentes contrarrazões, na convicção de seu pleno deferimento, evitando,
assim, a prorrogação da discussão em outras esferas jurídicas

Com base na exposição supracitada, a empresa SF DEDETIZADORA LTDA ressalta que confia na manutenção da
decisão impetrada na habilitação que classificou esta empresa como vencedora. Sendo assim, requer:
a) Que o empenho e sabedoria deste digníssimo Pregoeiro e demais membros de apoio, em dar isonomia ao
procedimento, respeitando os Princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da Legalidade, da
Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, e da Supremacia do Poder Público, entendemos, que as intenções
de recurso da recorrente são totalmente improcedentes e não há necessidade de gerar maior morosidade no
processo licitatório em questão;
b) Considerar que a empresa SF DEDETIZADORA LTDA respeitou todos os itens previstos neste edital; e
c) Desconsiderar as solicitações da recorrente por serem improcedentes.

Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de 2022.
Nestes termos pedimos deferimento.

Fernanda Soares Carvalho de Souza - Socia Administradora
  Fechar


